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ESCLARECIMENTO VIII 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 3772/2023 

Vimos, através deste, tendo em vista pedido de esclarecimentos em relação ao Pregão Presencial cujo objeto 

é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

IMPLANTAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMA AUXILIO 

ALIMENTAÇÃO POR MEIO DE CARTÃO ELETRÔNICO INDIVIDUALIZADO COM FORNECIMENTO 

MENSAL PARA OS SERVIDORES MUNICIPAIS ATIVOS E INATIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARARAQUARA/SP, CONFORME DESCRIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE 

REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO PRESENTE EDITAL, informar o que segue: 

QUESTIONAMENTO 1 - No item 3.4 do edital se exige personalização do cartão, devo entender que os 

cartões deverão ser confeccionado com a exigência no item 22.03 sem a inclusão de qualquer outro dado ou 

arte?  

“Os cartões eletrônicos deverão conter os seguintes dados: 

- Denominação completa desta Prefeitura Municipal de Araraquara/SP; 

- Nome por extenso do funcionário; 

- Validade de 05 (cinco) anos e mês de referência; 

- Número sequencial de controle individual;” 

 3.4. Os cartões eletrônicos a serem confeccionados para a utilização pelos Servidores da Prefeitura 

Municipal de Araraquara deverão ser personalizados, conforme layout a ser definido juntamente com a 

Contratada. 

RESPOSTA: O entendimento correto é que deverão conter no cartão, no mínimo estes dados. O layout será 

definido juntamente com a contratada. 

Era o que tínhamos a esclarecer. 

Araraquara, 25 de setembro de 2023. 

DANILO DE SOUZA JARDIM 

Coordenador Executiva de Licitação, Compras, Contratos e Parcerias 

LUIZ GUSTAVO CAMARANI TOLEDO 

Gerente de Licitação 
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